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Ata da 02ª Reunião Ordinária do Colegiado de Pós-Graduação, do Programa de Pós-Graduação em 1 

Gestão Organizacional - PPGGO, da Faculdade de Gestão e Negócios - FAGEN, da Universidade Federal 2 

de Uberlândia, ano 2017. Aos seis dias de abril de dois mil e dezessete, às 14 horas, no Bloco 5M, Sala 3 

109, Campus Santa Mônica, reuniu-se o Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Gestão 4 

Organizacional sob a presidência do Prof. Dr. José Eduardo Ferreira Lopes, com a presença dos 5 

Professores Doutores Cíntia Rodrigues de Oliveira Medeiros, Cristiane Betanho, Cristiano Augusto 6 

Borges Forti e Leonardo Caixeta de Castro Maia, e o representante discente João Martins Neto. 1. 7 

Informes. 1.1. O presidente iniciou a reunião alertando os conselheiros presentes sobre o prazo final 8 

para a submissão dos produtos tecnológicos dos Programas de Pós-Graduação, que é até o dia onze de 9 

abril de 2017, até às 18 horas. 1.2. Em seguida, o presidente comentou que o professor Carlos Roberto 10 

Domingues o procurou para expor sobre o andamento da produção do projeto de dissertação da 11 

discente Luana Fernandes de Souza, matrícula 11522GOM013. Segundo o professor, o projeto está 12 

muito atrasado e até mesmo sem prazo para a qualificação. O professor pediu uma orientação ao 13 

coordenador para que seja estabelecida uma posição a ser tomada quanto a essa situação. Parecer: 14 

Ficou estabelecido por este colegiado que a coordenação enviará um comunicado ao professor Carlos 15 

Roberto Domingues solicitando-lhe uma manifestação formal quanto ao seu posicionamento das 16 

possíveis medidas a serem tomadas. 1.3. E, por último, o presidente deste colegiado comentou que o 17 

Instituto Federal do Triângulo Mineiro (IFTM) solicitou à FAGEN a possibilidade de 18 

reconhecimento/validação do diploma de cerca de oitenta alunos daquele Instituto que cursaram no 19 

Instituto Politécnico do Porto. A FAGEN ficou de analisar a situação. 2. Leitura e aprovação da Ata da 20 

01ª reunião do Colegiado do PPGGO de 2017. A Ata foi aprovada por todos os membros presentes do 21 

colegiado. 3. Ordem do Dia. 3.1. Alunos que estão devendo a proficiência em língua estrangeira e 22 

alunos que não qualificaram. Até a presente data, seis alunos que ingressaram no segundo semestre de 23 

2015 ainda estão devendo a proficiência em língua estrangeira. Os alunos são Bruno Mello, Carlos 24 

Venancio de Camargos, Leandro Araújo Rezende, Luana Fernandes de Souza, Luiz Roberto Souza Vieira e 25 

Nelson Barbosa Junior. Entre esses alunos, quatro ainda não qualificaram. São eles: Bruno Mello, Carlos 26 

Venancio de Camargos, Leandro Araújo Rezende e Luana Fernandes de Souza. Parecer: Este colegiado 27 

aprovou, por unanimidade, que a coordenação deste Programa notifique esses alunos que ainda estão 28 

devendo a proficiência em língua estrangeira e/ou a qualificação. 3.2. Composição das bancas 29 

examinadoras para avaliação de currículo dos candidatos do Mestrado Profissional (turma 2017/2). 30 

Conforme item 1.2, do Edital PPGGO Nº 001/2016, que diz “Serão nomeadas pelo PPGGO comissões 31 

examinadoras para os concursos de seleção do Curso de Mestrado Profissional.”, foi proposto por este 32 

colegiado que as bancas examinadoras das Linhas de Pesquisa Gestão Empresarial e Gestão Pública 33 

serão compostas pelos seguintes professores: José Eduardo Ferreira Lopes, Leonardo Caixeta de Castro 34 

Maia e Cristiano Augusto Borges Forti, compondo a banca examinadora da Linha de Pesquisa Gestão 35 

Empresarial; e Carlos Roberto Domingues, Janaína Maria Bueno e Cristiane Betanho, compondo a banca 36 

examinadora da Linha de Pesquisa Gestão Pública. O presidente José Eduardo aproveitou o momento e 37 

propôs estabelecer adicionalmente algumas atividades aos candidatos do Mestrado Profissional, sem 38 

pontuação, apenas para conhecer melhor o perfil do candidato à vaga de mestrado. Essas atividades 39 

adicionais serão estabelecidas no formulário eletrônico, conforme consta no item 4.7 do Edital PPGGO 40 

Nº 001/2016. Parecer: A composição das bancas examinadoras e a proposta do professor José Eduardo 41 

foram aprovadas por unanimidade por este colegiado. 3.3. Estabelecimento de Comissão para  a 42 
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criação do Projeto de Doutorado Profissional da Faculdade de Gestão e Negócios. Segundo o professor 43 

José Eduardo, a diretora da Faculdade de Gestão e Negócios, Kárem Cristina de Sousa Ribeiro, sugeriu 44 

criar uma comissão para construir o projeto do Doutorado Profissional da FAGEN. A diretora sugeriu que 45 

a comissão seja composta pelos professores Cíntia Rodrigues de Oliveira Medeiros, Flávio Luiz de 46 

Moraes Barboza e Vinícius Silva Pereira. O Neto aproveitou a ocasião e comentou que apesar de ter sido 47 

instituída, no âmbito da pós-graduação stricto sensu, a modalidade doutorado profissional, conforme 48 

Portaria nº 389, de 23 de março de 2017 do Ministério da Educação, a CAPES terá o prazo de 180 dias 49 

para regulamentar e disciplinar a oferta, a avaliação e o acompanhamento do doutorado profissional. 50 

Portanto, ele mencionou ser recomendado que a proposta de criação do Doutorado Profissional da 51 

FAGEN seja submetida para apreciação pela CAPES apenas no ano de 2018. Parecer: A composição 52 

dessa comissão, formada pelos docentes Cíntia Rodrigues de Oliveira Medeiros, Flávio Luiz de Moraes 53 

Barboza e Vinícius Silva Pereira, com a finalidade de criar o projeto do Doutorado Profissional da 54 

Faculdade de Gestão e Negócios, foi aprovada, por unanimidade, por este colegiado. 3.4. Parecer da 55 

professora Cíntia quanto à reprovação por frequência do discente Renato Cesar de Souza Júnior. 56 

Conforme MI/PPGGO/012 de 2017, emitido pelo coordenador do Programa de Pós-Graduação em 57 

Gestão Organizacional destinado à professora Cíntia Rodrigues de Oliveira Medeiros, foi solicitada a esta 58 

a elaboração de um parecer referente ao recurso ao colegiado do discente Renato César de Souza 59 

Júnior, que diz respeito à reapreciação da frequência obtida na disciplina Teoria das Organizações 60 

(FAGEN41003) no segundo semestre de 2016. No parecer apresentado, a professora manteve a sua 61 

posição inicial, não alterando a  reprovação por frequência do referido discente. Em seguida, o professor 62 

José Eduardo dispôs-se a conversar pessoalmente com o discente para explicar a decisão da professora 63 

e deste colegiado. Parecer: Este colegiado aprovou, por unanimidade, o parecer da professora Cíntia. 64 

3.5. Substituição de membro no colegiado do Mestrado Profissional. Após a eleição da professora 65 

Cíntia Rodrigues de Oliveira Medeiros ao cargo de coordenadora do Programa de Pós-Graduação em 66 

Administração, ela solicitou a sua substituição no colegiado do Mestrado Profissional. O professor José 67 

Eduardo aproveitou a oportunidade e parabenizou-a pela eleição. Ele propôs, em seguida, a entrada da 68 

professora Verônica Angélica Freitas de Paula para preencher a vaga deixada pela professora Cíntia. 69 

Parecer: A substituição da professora Cíntia Rodrigues de Oliveira Medeiros pela professora Verônica 70 

Angélica Freitas de Paula foi aprovada, por unanimidade, por este colegiado. 3.6. Trancamento Parcial. 71 

A discente Roberta Conde dos Santos, matrícula 11622GOM015, solicitou a este colegiado o 72 

trancamento parcial da disciplina Tópicos Especiais em Gestão Empresarial (FAGEN41016) para este 73 

primeiro semestre de 2017. Segundo a discente, o motivo é que o conteúdo da disciplina a ser trancada 74 

não é compatível com a sua dissertação. Ela tem interesse em cursar algumas disciplinas de outros 75 

Programas que serão ofertadas no segundo semestre de 2017, como a disciplina Estratégia do Programa 76 

de Pós-Graduação em Administração; Agricultura Agroindústria, Integração Regional e Globalização dos 77 

Mercados, do Programa de Pós-Graduação em Geografia; e Agricultura Brasileira e Agroindustrialização 78 

do Programa de Pós-Graduação em Economia. O seu orientador, Carlos Roberto Domingues, está de 79 

acordo com a decisão da discente. Parecer: Este colegiado deferiu, por unanimidade, o trancamento 80 

parcial da disciplina Tópicos Especiais em Gestão Empresarial (FAGEN41016) para o primeiro semestre 81 

de 2017. 3.7. Banca de Qualificação. O discente Samuel Franco Assis Junior, matrícula 11522GOM019, 82 

solicitou, conforme requerimento de 28 de março de 2017, a seguinte composição de banca para a 83 

apresentação de seu projeto de qualificação, marcada para 07 de abril de 2017: Leonardo Caixeta de 84 
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Castro Maia (orientador), Odilon José de Oliveira Neto e Miriam Tiemi Takimura Oliveira. Parecer: A sua 85 

solicitação foi aprovada por unanimidade pelos membros presentes deste colegiado. 3.8. Requerimento 86 

de orientação. A discente Fernanda Siqueira Prado, matrícula 11622GOM006, solicitou a este colegiado 87 

o professor Peterson Elizandro Gandolfi como seu orientador, conforme requerimento de 15 de 88 

dezembro de 2016. Parecer: A sua solicitação foi aprovada por unanimidade pelos membros presentes 89 

deste colegiado. 4. Assuntos Gerais. Não houve. Nada mais tendo sido tratado, o Senhor Presidente 90 

agradeceu a presença de todos, e dando por encerrada a reunião e, para constar, lavrei esta ata que, 91 

após lida e aprovada, será assinada por mim, Bruno Batista Tiba, na qualidade de Secretário, pelo 92 

Senhor Presidente e pelos demais membros deste colegiado. Uberlândia, 06 de abril de 2017.  93 
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